
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS 
CANELA/RS

Lei Municipal 4080/2018

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO DE:
( X ) Serviços 
(    ) Programas 
(    ) Projetos 
(    ) Benefícios socioassistenciais

INSCRIÇÃO Nº 02/2023

Os seguintes  serviços socioassistenciais  serão executados pela  entidade  Associação 
Evangélica  Beneficente  Rosa  de  Sarom  –  Casa  Lar,  localizada  na  Rua  Homero 
Pacheco, nº 41 – Canelinha, Canela/RS, inscrita sob o CNPJ nº 10.263.245/0001-65, e 
estão em conformidade com as normativas vigentes.

> Garantir proteção integral e proporcionar atendimento adequado às  crianças  e 
adolescentes acolhidos.

> Fornecer abrigos provisórios às crianças em situação irregular ou de risco, como 
medida de proteção expressa no Estatuto da Criança e do Adolescente.

> Fortalecer vínculos familiares
>  Desenvolver,  a  prática  do  convívio  social  e  cultural,  através  de  promoções 

beneficentes internas e externas.
 

A presente inscrição tem validade de 1 (um) ano.

Canela, 16 de agosto de 2024

_____________________________________

Maicon Moura

Presidente interino do CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social
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